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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 184/2002

de 4 de Março

A alínea j) do n.o 1 do artigo 42.o do Código do
IRC estabelece que os juros e outras formas de remu-
neração de suprimentos e empréstimos feitos pelos
sócios à sociedade, na parte em que excedam o valor
correspondente à taxa de referência EURIBOR a 12
meses do dia da constituição da dívida, não são dedu-
tíveis para efeitos de determinação do lucro tributável,
mesmo quando contabilizados como custos ou perdas
do exercício. De acordo com a redacção que lhe foi
dada pela Lei n.o 85/2001, de 4 de Agosto, pode aquela
taxa ser substituída por outra que a utilize como inde-
xante, definida por portaria do Ministro das Finanças.

Define-se como valor limite da remuneração de supri-
mentos e empréstimos feitos pelos sócios à sociedade
a aceitar como custo o correspondente à taxa EURIBOR
a 12 meses do dia da constituição da dívida acrescida
de um spread de 1,5%.

Por outro lado, clarifica-se o âmbito de aplicação do
preceito em causa, tendo em atenção eventuais conflitos
de normas, o que poderá verificar-se quanto a situações
que, em concreto, fiquem simultaneamente abrangidas
por esta disposição e pelas regras aplicáveis aos preços
de transferência, reafirmando-se a especialidade destas
relativamente àquela.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos

termos da alínea j) do n.o 1 do artigo 42.o do Código
do IRC, o seguinte:

1.o Para os efeitos previstos na alínea j) do n.o 1 do
artigo 42.o do Código do IRC, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 85/2001, de 4 de Agosto, é fixado
em 1,5% o spread a acrescer à taxa EURIBOR a 12
meses do dia da constituição da dívida.

2.o Às situações a que seja aplicável o regime esta-
belecido no artigo 58.o do Código do IRC e na Portaria
n.o 1446-C/2001, de 21 de Dezembro, e ainda às abran-
gidas por normas convencionais relativas a preços de

transferência não é aplicável o disposto na alínea j) do
n.o 1 do artigo 42.o do Código do IRC.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 6 de Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS,
DA ECONOMIA E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 185/2002

de 4 de Março

A Escola de Hotelaria e Turismo de Coimbra neces-
sita de recrutar um técnico superior de serviço social
para o exercício de funções de acompanhamento da
inserção na vida dos seus formandos.

Como no quadro de pessoal da Escola, aprovado pela
Portaria n.o 30/90, de 13 de Janeiro, não está previsto
qualquer lugar de técnico superior, torna-se necessário
alterar tal quadro.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Economia e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, que o quadro de pessoal da Escola de Hotelaria
e Turismo de Coimbra, criado pela Portaria n.o 30/90,
de 13 de Janeiro, seja substituído pelo constante do
mapa anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

Em 30 de Janeiro de 2002.

Pelo Ministro das Finanças, Rui Pedro da Conceição
Coimbra Fernandes, Secretário de Estado do Orça-
mento. — O Ministro da Economia, Luís Garcia Braga
da Cruz. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da
Administração Pública, Alexandre António Cantigas
Rosa, Secretário de Estado da Administração Pública
e da Modernização Administrativa.

ANEXO

Quadro de pessoal da Escola de Hotelaria e Turismo de Coimbra

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Dirigente . . . . . . . . . – — — Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 1
Subdirector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Técnico superior . . . – Conceber, adoptar e ou aplicar méto-
dos e processos técnico-científicos,
elaborando estudos, concebendo e
desenvolvendo projectos e emitindo
pareceres no domínio do serviço
social.

Técnica superior de
serviço social.

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

1

Administrativo . . . . – Coordenação, orientação e chefia
administrativa.

— Chefe de secretaria . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

2 Execução de funções de expediente,
arquivo, secretaria, contabilidade,
processamento, pessoal, aprovisiona-
mento, economato e dactilografia.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
Assistente administrativo principal . . .
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

9


